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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 037/2023 

PROJETO LABOR+AÇÃO – PRODUÇÃO DE EVENTOS 
 

 
A ONG Con-tato - Centro de Pesquisas e de Ações Sociais e Culturais, associação civil 

sem fins lucrativos, fundada em março de 2000, inscrita no CNPJ/MF nº 

03.686.998/0001-18, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente 

Termo de Homologação do Edital de Cotação Prévia de Preços nº 037/2023, 
destinado à contratação de empresa especializada para produção de eventos para 

implementação e desenvolvimento do Projeto Labor+Ação, no Estado do Rio de 

Janeiro, referente ao Termo de Colaboração nº 118/2023 – Convênio Transferegov nº 

941760/2023, celebrado entre a ONG Con-tato e a Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro (UNIRIO), visando “Implementação do Projeto Labor+Ação, no estadodo 

Rio de Janeiro, com 20 polos de capacitação, inclusão, aperfeiçoamento e qualificação 

de profissionais para atuação em projetos, empreendedorismo e geração de renda nas 

áreas de atuação vinculadas à legislação federal, com implantação de banco de dados 

por área específica.”. 
 

Após o período determinado no instrumento editalício, foram realizados os devidos 

procedimentos de análise das Propostas Comerciais recepcionadas quanto a sua 

vantajosidade, bem como foi conduzida a análise documental e avaliação da situação 
de regularidade fiscal e financeira dos proponentes. A Diretoria Financeira e 

Administrativa da ONG Con-tato conclui que o referido processo transcorreu de acordo 

com as normas e critérios estabelecidos no Edital de Cotação Prévia de Preços nº 

037/2023, tendo sido igualmente respeitadas as normas estabelecidas no 
Regulamento Interno de Compra e Contratação de Serviços da entidade. Todos os 

procedimentos realizados preservaram os princípios da isonomia, da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
 

Junto às Propostas Comerciais recepcionadas, a ONG Con-tato consultou a 

regularidade fiscal e trabalhista dos Proponentes, para garantir o cumprimento das 

exigências do Edital. Após tal procedimento, todos os Proponentes foram considerados 

habilitados, tendo sido apresentados os seguintes valores globais por Proponente: 
 

PROPONENTE CNPJ 
VALOR GLOBAL 

PROPOSTO 

Jerryx Serviços Especializados e Eventos LTDA 51.555.731/0001-34 R$ 964.317,60 

WAX SERVICOS ESPECIALIZADOS E EVENTOS 
LTDA 

47.524.356/0001-98 R$ 964.607,04 
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ANDORINHA EMPREENDIMENTOS E PROJETOS 
LTDA 

46.921.976/0001-06 R$ 964.510,56 

 

Tendo sido estabelecido o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, no 

Edital de Cotação Prévia de Preços nº 037/2023, a Proposta Comercial considerada 

mais vantajosa foi a da empresa Jerryx Serviços Especializados e Eventos LTDA, CNPJ 
51.555.731/0001-34, com valor global de R$ 964.317,60 (Novecentos e sessemta e 

quatro mil trezentos e dezesete reais e sessenta centavos). 

 

As despesas decorrentes dos bens objeto do procedimento de Cotação Prévia de Preços 

correrão por conta do Termo de Colaboração nº 118/2023 – Convênio TransfereGov 
nº 941760/2023, celebrado entre a ONG Con-tato e a Universidade Federal do Estado 

do Rio de Janeiro (UNIRIO). 

 

Conforme previsto no instrumento de Edital, o presente Termo de Homologação deverá 
ser publicizado no endereço eletrônico https://contato.org.br/, momento a partir do 

qual o Proponente Vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

homologação do resultado para se apresentar para assinatura do Contrato de 

Prestação de Serviço, podendo este prazo ser prorrogado somente uma vez, por igual 
período, desde que ocorra por motivo justificado e comunicado diretamente à Diretoria 

Financeira e Administrativa desta entidade. 

 

 

Rio de Janeiro/RJ, 31 de Janeiro de 2024. 
 

 

 

 
Gilberto Garcia Vasconcellos 

Diretor Financeiro e Administrativo 
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